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Contrato na  SS-CH00212025 
Processo n 00009.20250124/0001-84 
CREDENCIAMENTO N° SS-CHO02/2025 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE NOVA RUSSAS-CE E A 
CLINICA OFTALMOLOGICA LUIZ H. G. DE 
MENDONÇA LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O MUNPIO DE NOVA RUSSAS-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, com sede na Rua 
Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, inscrito no CNPJÍMF sob n° 11.372.601/0001-
41, neste ato representado por sua Secretária, a Sra. Mabel Andrade Girão, denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, CLINICA OFTALMOLOGICA LUIZ H. G. DE MENDONÇA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.445.366/0001-30, representada neste ato pelo Senhor Luiz Humberto Gonzaga de 
Mendonça, inscrito no CPF n° 160.000.726-00, ajustam o presente CONTRATO nos termos da 
LegisIaço em vigor, de acordo com os termos do Processo n° 00009.20250124/0001-84 e 
CREDENCIAMENTO N° SS-CH00212025, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada datada de 19/0212025, ficando, 
porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipulada que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 O presente objeto tem como finalidade a CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
ESPECtAUZADOS EM SAÚDE, ESPECIFICAMENTE PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, E AINDA COM OBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, 
COM BASE NA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO N° 52/2024-CIB/CE. 

1.2 A pesente contratação/credenciamento compreende todos os exames e procedimentos 
relacionados ao anexo 02 do Edital e fará parte deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

	

2.1 	- Pelo objeto aqui ajustado, o contratante pagará à contratada, 

	

2.2 	o valor de R$ 1.132.423, 56 (um milhão, cento e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte 
reais e cinquenta e seis centavos). 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 
Centro . CEP 62200 000 Nova Russas/CE 
88 3672-1920. www.novarussas.ce.gov.br  

® tJ @prefeituradenovarussas 



Nova Russas 
P R E F E 	-j 

[TEM PROCEDIMENTO UNIDADE V.UNFU 
QTDPPI 	

1 
QTD.PPI 

MENSAL 	ANUAL 

0301.01007-2 Consulta medica em atenção 
especializa 5- 10 721 8.652 

2 02.11.06.001-1 Biometiia uitrasônka S- 24,24 31 372 

3 0211.06.002-0 Biomicroscopia de fundo de olho Serviço 12,34 46 552 

4 02.01.01.009-7 Biopsia de conjuntiva Serviço 31,1 5 60 

5 02,11.06.003-8 Canimetiia computadorizada Serviço 40 35 420 

6 02.11.06.006-2 Curva diana de pressão ocular 
CDPO (mirvmo 3 medidas) Serviço 10,11 51 612 

7 0211.06.005-4 ceratometria Serviço 3,37 27 324 

8 02.11.06.007-0 Ecuiogmfa Serviço 24,24 5 60 

9 02.11.06.008-9 EIetrcebnorefia Serviço 24,24 5 60 

10 02.11.06009-7 Estesiometiia Serviço 3,37 24 288 

11 02.11.06.010-0 Fundoscopia  Serviço 3,37 301 3.612 

12 02.11.06.011-9 Goniosc Serviço 6,74 91 1.092 

13 02,11.06.012-7 Meamento de retina Serviço 24,24 68 816 

14 0211.06.013-5 Medida 	de 	ofuscamento 
contraste 

Serviço 3,37 24 258 

15 02,11,06.014-3 Mcroscopia especular da cornea Serviço 24,24 2 24 

16 02.11.06.015-1 Potencial de acuidade visual Serviço 3,37 358 4.296 

17 02.11.06.020-8 Teste 	de 	provocação 	de 
coma Serviço 6,74 26 312 

18 02.11.06.021-6 Teste de schirmer Serviço 3,37 29 348 
19 0211.06.022-4 Teste de vlsâo de cores Serviço 3,37 49 588 

20 02.11,06.025-9 Tonornetria Serviço 3,37 154 1.848 

21 04.05.01.004-4 Drenagem 	de 	abscesso 
pálpebra 

Serviço 22,93 20 240 

22 04.05.01.005-2 Epilação a laser Serviço 45 5 60 
23 04.05.01.006-0 Epilação de cílios Serviço 22,93 31 372 

24 04.0501.007-9 
Exérese de catázio e outras 
pequenas lesões de pálpebra e 
supercilio 

Serviço 78,75 18 216 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 

7.210,00 86.520,00 

751,44 9.017,28 

567,64 6.811,68 

155,5 1.866,00 

1.400,00 16800,00 

515,61 6.187,32 

90,99 1.091,88 

121,2 1.454,40 

121,2 1.464,40 

80,88 970,56 

1.014,37 12.172,44 

613,34 7.360,08 

1.64.8,32 19.779,84 

80,58 970,56 

48,48 581,76 

1.206,46 14.477,52 

175,24 2.102,88 

97,73 1.172,76 
165,12 1.981,56 

518,98 6.227,76 

458,6 5.503,20 

225 2.700,00 
710,83 8.529,96 

1.417,50 17.010,00 

VALOR ESTIMADO 
GLOBAl.. 
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25 04.05.01.010-9 Oclusão de ponto lacrimal Serviço 19,14 11 132 210,54 2.526,48 

26 04.05.01.016-8 Sondagemde vias lacrimais Serviço 22,93 7 84 , 160,51 1.926,12 	1 
27 040501.017-6 Sutura depálpebras Serviço 143,99 12 144 1.727,88 20.734,56 

28 04.05.03.011-8 Tratamento cirúrgico de miiase 
palpebral Serviço 22,93 5 60 114,65 1.375,80 

29 04.05..04.007-5 Evisceração Do Globo ocular Serviço 587,51 1 12 587,51 7.050,12 
30 04.05.04.013-0 Injeção retrobuar / peribulbar Serviço 22,93 9 108 206,37 2476,44 

31 04.05.04.019-9 Tratamento 	cirúrgico 	de 
xantelasma Serviço 116,42 1 12 116,42 1.397,04 

32 04,05,05.003-8 Cauterização de córnea Serviço 19,14 11 132 210,54 2.526,48 

33 04.05.05.006-2 
Correção 	cirúrgica 	de 
asbgmasmo secundário 

Serviço 19,14 6 72 114,84 1,378,08 

34 04.05,05.007-0 
Correção cirúrgica de hernia de 
ires 

Serviço 259,2 2 24 518,4 6 220,80 

35 i05.05.008-9 Exérese de tumor de conjuntiva Serviço 82,28 13 156 1.069,64 12.835,68 
36 0405.05017-8 Iridectomia Cinirgica Serviço 297,46 2 24 594,92 7.139,04 
37 0405.05.020-8 Paracentese de câmara anterior Serviço 82,28 3 36 246,84 2.962,08 

38 04.0505025-9 
Retirada de corpo estranho da 
córnea 

Serviço 25 53 639 1.325,00 15.900,00 

39 04.05.05.032-1 Trabeculectomia Serviço 898,35 1 12 898,35 10.780,20 
40 04.06-4 Tratamento cirúrgico de pterigio Serviço 209,55 54 648 11.315,70 135788,40 

41 04.$..07-2 Facoemulsificação com implante 
de LIO 

Serviço 771,6 72 864 55.555,20 666.662,40 	/ 
VALOR GLOBAL 
	

94.368,63 1 	1-132.423,56 
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2.3 - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura Não haverá reajuste de preços, salvo na hipótese de transcurso de mais de 12 (doze) meses 
desde a apresentação da proposta, quando o reajuste será processado na forma da legislação federal 
em vigor, ressalvada a hipótese de reajustamento, o qual será referenciado pelo IPCA apurado dos 
ultimos 12 (doze) meses. 

	

2.4 	Será vedado qualquer reajuste pelo prazo inferior a 01 (um) ano. 

	

2.5 	As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo coma legislação vigente 
e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, 

	

2.6 	A repactuação deste contrato será permitida, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
a contar da data de assinatura do contrato, ou da última repactuação, sendo que o primeiro período de 
reajustamento será feito adequação ao mês civil, se for o caso. 

2.7 A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
de acordo com a planilha de custos e formação de preços, justificados e comprovados. 

2.8 Caberá à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração analítica do 
aumento ou da redução dos custos. 

2.9 Serão desclassificadas as propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que 
excederem ao valor do orçamento estimado e que descumphrem as exigências deste termo de 
referência, considerando que o presente contrato trata-se de contrato de adesão com preço certo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento será efetuado, mediante a aceitação do objeto e apresentação, à Secretaria de 
Saúde de Nova Russas-Ce, de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras que depois de 
con~ e visados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de Administração e Finanças para 
pagamento. 
3.2 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para a devida correção e reapresentação. 
3.3 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO, LOCAL CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
4.1 Os exames serão autorizados mediante a apresentação da autorização da contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - Dotação orçamentária: Os recursos orçamentários para atender ao objeto da presente licitação 
serão provenientes da seguinte dotação: 

• Dotação Orçamentária: 0901.10.302.0021.2.065 - Gestao dos Servicos de Media e Alta 
Complexidade 

• SubPlemprito d dsrss: 33903905 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica - Servicos 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 
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CLÁUSUAL SEXTA DEVERES DAS PARTES COMPETE A CONTRATADA: 
a) ExecuV 0 objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

contr 
b) Ass~ a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da 

CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregos ou prepostos envolvidos na execução deste contrato; 

c) Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas 
físcais~ concernentes ao objeto contratual; 

d) Manter.. dtowIe toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condes de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

e) Provi~ a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
f) Executar o objeto conforme solicitação do setor competente, de acordo com o especificado. 

g) A Ctratada disponibilizará os recursos humanos devidamente capacitados para a 
realização das atividades em número suficiente para atender todas as necessidades, devidamente 
uniformizados e equipados com todos os EPI's; 

h) Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério desta, 
não tenham sido bem executados ou que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

) 	Cumpriras Normas Regulamentadoras de Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho (NR); 

j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

k) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas neste termo de referência, em 
especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

1) 	A contratada deverá garantir a não paralisação dos serviços contratados por motivos de falta 
de insumc!equipamentos transporte ou recursos humanos. Devendo ter recursos sobressalentes 
para que o serviço não sofra descontinuidade. Salvo na ocorrência de caso fortuito ou por motivo 
de força maior, greve, etc, que impeça a CONTRATADA de executar os serviços. 

m) A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
em suas instalações tão logo sejam detectadas. 

É responsabilidade da CONTRATADA realizar a manutenção de equipamentos. 

n) Possuir alvará da Vigilância Sanitária, valido e vigente. 

o) A Contratada deverá prestar informações relativas ao atendimento, de acordo com a 
onentaço do responsável pela Gestão do contrato. 

p) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r)A contratada será responsável por qualquer irregularidade nos resultados dos procedimentos 
executados respondendo juridicamente por eventuais processos que envolva o paciente e contrata, 
exonerando assim a Secretaria de Saúde da responsabilidade pelos resultados. 

COMPETEM A CONTRATANTE: 

'— -*-- 
t 	Rubri _ca 

o,  
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a) 	A Contratante deve garantir o registro do momento da consulta, protocolar com data/ 
e o recrnento do resultado. 

1 11 

b) Efetuar o pagamento após a entregado objeto em caso de aceitabilidade; 

c) Observar e fazer cumprir todas as regras relativas ao sigilo médico no que diz respeito aos resultados 
dos procedimentos entregues pela Contratada, especialmente, mas não se limitando, às regras 
constitucionais e previstas no Código de Ética, respondendo integralmente por quaisquer prejuízos 
ocasionados à Contratada e aos pacientes, pela inobservância dessa obrigação, inclusive após o 
encerramento da vigência do presente instrumento. 

d) Designar supervidor do contrato com objetivo de supervisionar as obrigações contratuais das 
atividades prestadas pela contratada. 

e) O Suniisor deve acompanhar periodicamente as requisições de procedimentos para avaliar, intervir 
na realização dos mesmos de modo a garantir a qualidade esperada. 

O Supervisor deve acompanhar e garantir que as requisições de procedimentos devem ser 
preenchidas em formulário padrão da contratada, com informações claras e legíveis. 

g) 	Informar mensalmente à Secrtana de Saúde, por escrito, os eventuais problemas entre a Unidade e 
a CONTRATADA. 

COMPETÊNCIA COMUNS ÀS PARTES 
a) Confidencial idades: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo 
absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencial idade, informações essas 
que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente 
Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis; 

b) Manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre as partes e exigir de seus 
empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, comportamento e 
postura; 

c) Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 
presumira a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário ei ou 
empregaticio, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 
contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas 
e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais 
obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

d) As partes não poderão ceder ou transferir total ou parcialmente este Contrato para terceiros, sem a 
prévia e expressa autorização escrita da outra parte. Não será considerada cessão ou transferência à 
ocorrência de atos de reorganização societária envolvendo empresas ligadas e/ou do mesmo grupo 
econômico da Contratada, e que impliquem na sucessão universal de direitos e obrigações da 
Contratada, inclusive dos Serviços Especializados em exames laboratoriais/analise clínica. 

e) As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais 
profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo a 
não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na execução de suas atividades. 

f) A Contratada está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação 
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por

-01 
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qualquer fon'na ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, 
serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua 
indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos a que der causa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
7.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133/2021,0 licitante/adjudicatário que: 
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
e) Ensejar a retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846/2013. 

7.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 
a) Advertência por escrito; 

b) Mufla. 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

7.3 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

	

7.4 	 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar 41a ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

	

7.5 	Sero publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no item 
acima deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública, 

7.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

1 

	

8.1 	- 0 presente contrato poderá ser alterado, comas devidas justificativas nos casos elencados no art. 
124 da Lei 14.133/2021; 

	

8.2 	- Os prazos para resposta de pedidos de repactuação de preços e de pedidos de reestabelecimento 
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de reequihbno econômico-financeiro serão respondidos em até 30 dias após o re 
respect*s pedidos. 

12.3 O processo sancionatóo será formalizado e acompanhado conforme disposições constantes d 
Lei n94,133/2021. 

Pua Padre Francisco Rosa, 1388 
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CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 	- O presente contrato terá vigência de 1 2(doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos até 
o limite estabelecido na lei 14.133/21; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

'ioi 	O preço ofertado para a execução do objeto da presente contratação será fixo e irreajustável ao 
longo peio período de 12 (doze) meses, a partir da data-base do orçamento estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei  
n° 1413312021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto 
no art.138 da Lei n° 14.133/21, bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral 
da Administração serão as previstas no art 139 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Peo descumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência das 
infrações constantes do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as 
sanções indicadas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, utilizando-se o procedimento indicado no mesmo 
artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei n°14.133/2021). 

122 Durante a execução do contrato poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Adertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato; 

c) suspensão para contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal; 
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13.2 - A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 70  dc art.1 17, ambos da Lei 
n° 14.13312021 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Senhora MABEL ANDRADE GIRÃO (CPF: 018.419.663-98) será a 
GESTORA do contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Senhora MARIA EULINA ALVES ARAUJO (CPF: 677.390.833-72) será 
Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
141 As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei 
Federal 0 14.133/2021, com base na PORTARIA GM/MS N°2.336 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 de 
acordo com a RESOLUÇÃO N° 52/2024-CIBICE1. 

14,2 Fica eleito o foro da Comarca de NOVA RUSSAS-CE para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato. 
Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 

NOVA RUSSAS-CE, 19 de fevereiro de 2025. 

1A13 	l 	i, 	 - 

Ordenadora 2e 1- pesa' da Secretaria de 
Saúde do Município de Nova Russas-Ce 

CONTRATANTE 

CLINICA OFTALrOL' II A LUIZ H. G. DE 
MENDONÇA LTDA 

Luiz Humbertb Gaga de Mendonça 
CtRATADA 

02 -J1bX 	oLyrx: 
CPF: 	 3-3* 

Pua Padre Francjsco Rosa, 1388 

Centro CEP 62200 000 - Nova Russas/CE 

88 3672-1920 - ww.novawssas.cegovbr 
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